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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

SUMÁRIO

PORTARIAS: 354/2020
LOTAR O SERVIDOR, CONFORME ABAIXO INDICADO, PARA EXERCER SUAS FUNÇÕES NO 
CARGO AO QUAL FOI REINTEGRADO.

PORTARIAS: 362/2020
AUTORIZAR A TESOURARIA A PAGAR AO SR. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, A 
QUANTIA R$ 125,00 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS), EQUIVALENTE A 01 (UMA) DIÁRIA...

PORTARIAS: 19/2020
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portarias: 354/2020

PORTARIA nº 354/2020
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, artigo 81, Inciso I;
CONSIDERANDO o teor da decisão judicial exarada nos autos do processo 
0013407-43.2018.8,06.0182;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal n° 186/2020, de 28 de outubro de 2020.

R E S O L V E: 

I – Lotar o servidor, conforme abaixo indicado, para exercer suas funções no cargo ao qual foi 

reintegrado:

Nome do servidor Escola de lotação Turno

Rosana da Silva Rocha E.E.F. Horácio Fontenele Magalhães tarde

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Paço da Secretaria Municipal de Educação de Viçosa do Ceará, em 19 de novembro de 2020.

José Luciano Alexandre Mendes
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portarias: 362/2020

Portaria N.º 362 /2020
A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de 
junho de 2014;
R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 

125,00 (cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no 
dia 20 de novembro de 2020, na cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo 
ônibus de placa OSJ 8598, transportando  pacientes agendados através da Central de Regulação da 
Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do Ceará, em Transporte Sanitário Eletivo, que realizarão 
exames e consultas marcadas  para o dia 20/11/2020, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotação orçamentária:  0706 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE , elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e 
os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 19 de novembro de 2020.
Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portarias:
19/2020

PORTARIA Nº. 019/2020 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
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“Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo e dá

outras providências.”

A SECRETÁRIA DE TURISMO,CULTURA E MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais com 
arrimo na Lei Municipal nº 505, de 15 de fevereiro 2008, que regula o processo administrativo no 
âmbito da administração municipal e dá outras providências.
Considerando a documentação acostada ao Ofício nº 232/2020, datado de 18 de novembro de 2020 de 
onde se extrai que a empresa M.J PEREIRA RESTAURANTE - ME, pessoa jurídica de direito privado 
sob CNPJ: 21.045.705/0001-03, está inadimplente e se recursa a permitir a vistoria conforme 
estabelece contrato de permissão nº 10.280.0002/2015 - SETUR
Considerando que foi enviada a devida Notificação Extrajudicial para a empresa em 24 de agosto de 
2020 com recursa do recebimento e sobreveio o Ofício nº 329/2020, datado de 26 de agosto de 2020, 
exarado o inadimplemento contratual;  
Considerando que está havendo anúncio de venda de possível equipamento do patrimônio público em 
rede social;
Considerando os prejuízos causados ao município com a falta de pagamento, riscos a população e a 
falta de prestação de serviços ao setor de turismo do município;
Considerado, ainda, o postulado constitucional da ampla defesa e do contraditório. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo em face da empresa M.J PEREIRA RESTAURANTE - ME, 
pessoa jurídica de direito privado sob CNPJ: 21.045.705/0001-03, para apurar os fatos noticiados.
Art. 2º. Designar, sem ônus aos cofres públicos, a servidora PATRICIA SOUZA SAMPAIO DOS ANJOS 
para capitanear o devido Processo Administrativo.
Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a servidora responsável terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e 
demais provas que entender pertinentes.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Viçosa do Ceará, 23 de novembro de 2020.
Daniela  Rufino  da Cunha

Secretária de Turismo, Cultura e Meio Ambiente
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeitura Municipal

José Firmino de Arruda

Gabinete do Prefeito

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Administração Geral

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Finanças

Eurico José Carneiro Fontenele Arruda

Secretaria de Logística e Estratégia
Administrativa

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Saúde

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretaria de Educação

José Luciano Alexandre Mendes

Secretaria Geral de Infraestrutura

Pedro da Silva Brito

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural

Renato Andrade Gurgel

Secretaria de Desporto e Lazer

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio
Ambiente

Daniela Rufino da Cunha

Secretaria da Cidadania e Promoção
Social

Adriano Silva dos Santos

Regime Próprio de Previdência
Social(viçosa Prev)

Jose Elias Silva de Oliveira
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